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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 
 
 
 
 
 

5º TADI-CONT-SAF-ANTAQ/Nº 25/2018 

Processo nº 50300.005575/2018-40 
 
 
 
 

QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO   DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS Nº 25/2018 
DE LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  COM 
MOTORISTA, QUE FAZEM ENTRE SI, A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS   -  ANTAQ E   A 

COOPERATIVA  DE   TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO "COOPERTRAN" LTDA. 

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao Ministério 
da Infraestrutura, criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e suas alterações posteriores, estabelecida 
no SEPN Quadra 514, Conjunto E, Ed. ANTAQ, CEP: 70760-545, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.903.587/0001-08, a seguir denominada ANTAQ, neste ato representada pelo Senhor Diretor Geral EDUARDO 
NERY MACHADO FILHO, RG nº 2010303725/CREA-RJ, CPF/MF nº 011.651.487-65, residente e domiciliado nesta 
capital, nomeado pelo Decreto de 28 de outubro de 2020, publicado no D.O.U. em 29/10/2020, com poderes 
conferidos pelo art. 1º, I, e art. 4º da Portaria-DG ANTAQ nº 324/2021, de 26 de março de 2021, e a 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO "COOPERTRAN" LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.691.905/0001-55, situada à Rua Topázio, 123 - Jardim Vila Andreza – CEP: 36.415-000 - Congonhas/MG, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. WESLEY MARCOS DO 
CARMO, portador do RG nº M-4.078.914 SSP/MG e CPF nº 563.808.016-34, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 50300.005575/2018-40, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente do Pregão nº 14/2018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados n° 25/2018, conforme previsto na Cláusula 
Segunda – VIGÊNCIA e nos termos do Inciso II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na data de 22.10.2022 e 
término em 22.10.2023, cujo objeto é a prestação de serviços de veículos com motorista, para transporte de 
pessoas, documentos e encomendas, para atender às necessidades da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ  e suas Unidades Regionais. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1. A ANTAQ pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ 177.219,33 (cento e setenta e 
sete mil duzentos e dezenove reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.126.631,96 (dois 
milhões, cento e vinte e seis mil seiscentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos), de acordo com as 
tabelas abaixo: 

 
 

TABELA I – Preço veículos com motorista 
 
 

 
 

ITEM 

 
ESPECIFIÇAÇÕES 

DO VEÍCULO 

 
LOCAL DO 
SERVIÇO 

 

QTD 
QUILOMETRAGEM 

POR VEÍCULO 
(MENSAL) 

VALOR 
MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 
TOTAL 

VALOR 
GLOBAL 
TOTAL 

(*) 

 
VALOR KM 

EXCEDENTE 

 
 
 
 
 
 

 
1 

Automóvel tipo 
Sedan, de cor 
preta, quatro 

portas, 
capacidade para 

cinco 
passageiros com 

motorista, 
dotado de ar 

condicionado, 
rádio, travas e 

vidros elétricos, 
com potência 

mínima de 149 
cv, tipo flex. 

 
 
 
 
 
 

 
Brasília/DF 1 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
2.000 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 
8.519,93 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 8.519,93 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 102.239,16 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 3,83 

 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 

Automóvel Tipo 
caminhonete de 

uso misto, 
Station Wagon, 
modelo básico, 

cor branca, 
cinco portas, 

capacidade para 
cinco 

passageiros com 
motorista, 

dotado de ar 
condicionado, 
rádio, travas e 

vidros elétricos, 
com potência 

mínima de 110 
cv, tipo flex. 

Belém 1 1.500 R$ 7.260,82 R$ 7.260,82 R$ 87.129,84 R$ 4,36 

Florianópolis 1 1.500 R$ 8.572,11 R$ 8.572,11 R$ 102.865,32 R$ 5,14 

Fortaleza 1 1.500 R$ 9.359,87 R$ 9.359,87 R$ 112.318,44 R$ 5,62 

Manaus 1 1.500 R$ 8.427,59 R$ 8.427,59 R$ 101.131,08 R$ 5,06 

Paranaguá 1 1.500 R$ 8.082,12 R$ 8.082,12 R$ 96.985,44 R$ 4,85 

Porto Alegre 1 1.500 R$ 8.421,32 R$ 8.421,32 R$ 101.055,84 R$ 5,05 

Porto Velho 1 1.500 R$ 8.280,71 R$ 8.280,71 R$ 99.368,52 R$ 4,97 

Recife 1 1.500 R$ 8.557,86 R$ 8.557,86 R$ 102.694,32 R$ 5,13 

Salvador 1 1.500 R$ 7.780,59 R$ 7.780,59 R$ 93.367,08 R$ 4,67 

São Luís 1 1.500 R$ 7.588,58 R$ 7.588,58 R$ 91.062,96 R$ 4,55 

Vitória 1 1.500 R$ 8.375,33 R$ 8.375,33 R$ 100.503,96 R$ 5,03 

Rio de 
Janeiro 

3 1.500 R$ 7.652,85 
R$ 

22.958,55 
R$ 275.502,60 R$ 4,59 

São Paulo 2 1.500 R$ 8.829,85 
R$ 

17.659,70 
R$ 211.916,40 R$5,30 

Santarém 1 1.500 R$ 8.411,03 R$ 8.411,03 R$ 100.932,36 R$ 5,05 

Suape 1 1.500 R$ 8.902,77 R$ 8.902,77 R$ 106.833,24 R$ 5,34 

Aratu 1 1.500 R$ 7.504,54 R$ 7.504,54 R$ 90.054,48 R$ 4,50 

 
VALOR TOTAL ITEM 3 19 27.500 

R$ 
132.007,96 

R$ 
156.143,51 

R$ 
1.873.722,12 

- 

VALOR TOTAL MENSAL E GLOBAL 
(ITEM 1 + ITEM 3) 

  R$ 
140.527,89 

R$ 
164.663,44 

R$ 
1.975.961,28 

- 

 

TABELA II – Preço veículos eventuais com motorista 
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ITEM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

ESPECIFIÇAÇÕES DO VEÍCULO 
 
 

 
Automóvel tipo sedan, de cor escura, 
preferencialmente preta, 04 portas, 

capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
com motorista, dotado de ar condicionado, 

rádio, travas, e vidros elétricos, com 
potência mínima de 149 cv. 

Veículo tipo camionete de uso misto, 
Station Wagon, modelo básico, cor branca, 
cinco portas, com potência mínima de 105 
cv, com ar-condicionado, com capacidade 

de para 05 (cinco) passageiros, com o 
motorista. 

Veículo modelo básico, cor branca, potência 
mínima 80 cv, com ar condicionado, com 

motorista. 

Veículo utilitário, tipo camioneta/pick-up, 
cabine dupla, com capota, quatro portas, 
tração 4 x 4 (quatro por quatro), modelo 
básico, potência mínima de 130 CV, cor 

branca, com ar-condicionado, capacidade 
para 05 (cinco) passageiros com o 

motorista. Ar condicionado, rádio, travas e 
vidros elétricos. 

Veículo de Transporte Coletivo – Micro- 
ônibus - com capacidade para até 22 (vinte 

e dois) passageiros, além do motorista, 
equipado com ar-condicionado, com 

motorista. 

Veículo de Transporte Coletivo – Ônibus - 
com capacidade mínima para 40 (quarenta) 
passageiros, além do motorista, equipado 

com ar-condicionado, com motorista. 

VALOR TOTAL ANUAL 

VALOR 
DA 

DIÁRIA 
 
 

 
R$ 

580,43 
 
 
 

 
R$ 

685,90 
 
 
 

R$ 
441,14 

 
 
 
 

R$ 
1.102,84 

 
 
 
 
 

R$ 
812,61 

 
 
 

R$ 
1.044,79 

DIÁRIAS(200 
KM) 

ESTIMADAS 
POR MÊS 

 
 
 

7,75 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

5 
 
 
 
 
 

3 
 
 
 
 
 
 

1 

DIÁRIAS(200 
KM) 

ESTIMADAS 
POR ANO 

 
 
 

93 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

60 
 
 
 
 
 

36 
 
 
 
 
 
 

12 

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO 
 
 
 
 

R$ 53.980,92 
 
 
 
 

 
R$ 8.230,80 

 
 
 
 

R$ 26.467,80 
 
 
 
 
 

R$ 39.702,24 
 
 
 
 
 
 

R$ 9.751,44 

VALOR KM 
EXCEDENTE 

 
 
 
 
 

R$ 0,73 
 
 
 
 

 
R$ 0,86 

 
 
 
 

R$ 0,55 
 
 
 
 
 

R$ 1,38 
 
 
 
 
 
 

R$ 1,02 

VALOR TOTAL GLOBAL VEÍCULOS CONTÍNUOS + EVENTUAIS R$ 2.126.631,96 - 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de Aditamento, no 
valor de R$ 407.604,45 (quatrocentos e sete mil seiscentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos) 
referente à prorrogação, correrá à conta de verba própria constante do Orçamento da ANTAQ, para o exercício 
de 2022, na Atividade: 26.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional, Natureza de Despesa: 
3390.39.14 – Locação de bens móveis outras naturezas e intangíveis, e Notas de Empenho nºs 2022NE000384, 
2022NE000391 e 2022NE000491 

Parágrafo Primeiro - As despesas correspondentes ao ano subsequente, no valor de R$ 1.719.027,51 (um 
milhão, setecentos e dezenove mil vinte e sete reais e cinquenta e um centavos), enquadram-se na mesma 
classificação orçamentária à do presente exercício, totalizando o valor de R$ 2.126.631,96 (dois milhões, cento 
e vinte e seis mil seiscentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos). 

Parágrafo Segundo: Em termos aditivos ou apostilamentos futuros serão indicados os créditos e respectivos 
empenhos para suas coberturas. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA REPACTUAÇAO 

1 12 R$ 12.537,48 R$ 1,31 

18,75 225 R$ 150.670,68  - 
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4.1. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos anteriores a 
este Termo Aditivo para manutenção da adequação contratual estabelecida na licitação e no contrato, não 
implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou novação, tácita ou expressa. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste 
Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as demais regras 
constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 106.331,60 (cento e seis mil trezentos e trinta e 
um reais e sessenta centavos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato Administrativo, 
que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

 
EDUARDO NERY MACHADO FILHO WESLEY MARCOS DO CARMO 

ANTAQ  CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Claudemberg Silva de Morais 

CPF: 005.444.211-75 

 
Nome: Márcio de Oliveira Noronha 

CPF: 516.458.311-91 

 
 
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Wesley Marcos do Carmo, Usuário Externo, em 18/10/2022, às 
10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcio de Oliveira Noronha, Analista Administrativo, em 
18/10/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 
8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista Administrativo, em 
18/10/2022, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 
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8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Nery Machado Filho, Diretor-Geral, em 20/10/2022, às 
12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 

 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o código 
verificador 1747267 e o código CRC 1518B234. 

 
 

 

Referência: Processo nº 50300.005575/2018-40 SEI nº 1747267 

http://www.antaq.gov.br/

